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M A N I F E S T A Ç Ã O 
 
Do relator da Comissão de Constituição, Justiça, Serviço Público, Redação e Fiscalização 
de Leis na forma do Art. 60, do Regimento Interno. 
 
 
I - RELATÓRIO 
 
O Projeto de Lei nº 348/2025, de autoria do Vereador Aloísio Varejão, propõe denominar 
como “Praça Orlando Virgínio Pereira” o logradouro público situado no Bairro 
Universitário, no Município de Vitória. A matéria foi encaminhada a esta Comissão para 
análise de sua constitucionalidade formal e material. 
É o relatório. Passo a opinar. 
 
I – PARECER 
 
A proposição revela conformidade com os requisitos legais e regimentais aplicáveis, 
inserindo-se na competência legislativa municipal prevista no art. 30, I, da Constituição 
Federal, que autoriza o Município a legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive a 
denominação de logradouros públicos. Trata-se de matéria simples e de caráter 
meramente declaratório, que não impõe obrigações ao Poder Executivo, tampouco 
produz impacto orçamentário ou interfere na organização administrativa, garantindo a 
preservação do princípio da separação dos poderes. 
 
A denominação proposta contribui para a identificação urbana e para o reconhecimento 
de personalidades que compõem a memória comunitária, fortalecendo o vínculo social e 
o sentido de pertencimento no território. Não se identificam vícios formais nem materiais, 
estando a iniciativa plenamente adequada ao ordenamento jurídico municipal. 
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III - VOTO 
 
Por todo o exposto, pugno pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 348/2025, 
de autoria do Vereador Aloísio Varejão. 
 
 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 20 de novembro de 2025. 
 
 

Professor Jocelino  
Vereador - PT 
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